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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DA LEI Nº. 3.890/19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. - Fica alterada a redação da cláusula primeira do anexo único da Lei nº 3.890, de 08/04/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Constitui objeto de presente convênio de cooperação técnico a ação integrada entre o MUNICIPIO e a FFCL, em Miguelópolis, em regime de colaboração para oferecer os serviços de atualização e revisão do Plano Diretor Municipal, fomentando a geração de renda e melhor desempenho das atividades municipais de acordo com o plano de trabalho que será elaborado e devidamente aprovado pelos partícipes convenentes, e que constituirá parte integrante deste.”

Art. 2º. - Fica alterada a alínea “a”, do inciso 2.1, da cláusula segunda do anexo único da Lei nº 3.890, de 08/04/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Disponibilizar corpo docente para as atividades desenvolvidas na elaboração do Plano Diretor.”

Art. 3º. - Fica alterada a alínea “f”, do inciso 2.1, da cláusula segunda do anexo único da Lei nº 3.890, de 08/04/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Acompanhar todas as fases que compõem o projeto e emitir parecer técnico sobre a elaboração.” 

Art. 4º. Fica alterada a alínea “a”, do inciso 2.2, da cláusula segunda do anexo único da Lei nº 3.890, de 08/04/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Disponibilizar as áreas necessárias para estudo, que posteriormente serão indicadas no Plano Diretor.”

Art. 5º. - Fica alterada a alínea “e”, do inciso 2.2, da cláusula segunda do anexo único da Lei nº 3.890, de 08/04/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do consumo de luz, água, telefone e internet das instalações utilizadas como campo de trabalho para a realização do Plano Diretor durante a vigência deste convênio.”

Art. 6º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos ao dia 08 de Abril de 2019.
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